
                              
         
               Ata da Reunião Ordinária do dia 05 de fevereiro de 2024.  
 
 Maria Denilce Barcarol, Presidente do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré 

do Sul,   sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião ordinária do dia  cinco de 
fevereiro   de dois mil e vinte e  quatro.    Cumprimentou assessora jurídica Micheli Fardo,   
Secretária Guiomar Heckler, colegas vereadores e vereadoras, assessora parlamentar 
Bruna, internautas que assistem pelo facebook, e a equipe presente fotógrafos e jornalista. 
Convidou a todos a ouvir a leitura de um trecho da bíblia que foi feito pelo vereador    Adair 
Klein, e após a acompanhar a execução do hino municipal.   Colocou em discussão a ata 
da reunião ordinária do dia vinte e sete de dezembro de dois mil e vinte e três,    a  ata da 
reunião da comissão representativa do dia oito   de janeiro     de dois mil e vinte e quatro,  e  
ata da reunião da comissão representativa do dia vinte e dois de janeiro de  dois mil e vinte 
e quatro.     Não havendo oradores,  colocou em votação  a ata da reunião ordinária do dia 
vinte e sete de dezembro de dois mil e vinte e três,    a  ata da reunião da comissão 
representativa do dia oito   de janeiro     de dois mil e vinte e quatro,  e  ata da reunião da 
comissão representativa do dia vinte e dois de janeiro de  dois mil e vinte e quatro, tendo 
sido  aprovados por unanimidade de votos.  Solicitou a secretária da mesa vereadora 
Guiomar Teresinha Heckler    a efetuar a leitura da matéria constante do expediente da 
presente reunião. Fez leitura: Correspondência  recebida  do Poder Executivo Municipal: 
Notificação, informa que o município firmou Convenio FPE nº 3764/2023 em 27/12/2023 
com o  Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, objetivando a aquisição de material permanente  para  qualificar o centro de 
Referencia de Assistência Social, conforme processo n 23/2100-0004480-1 e Edital 
04/2023 do  Programa Avançar SUAS/RS.  Notificação, informa que o município firmou 
Convênio FPE nº 3624/2023 – Consulta Popular 2021/2022 em 29/12/2023 com o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural,  
objetivando a aquisição de 310 toneladas de calcário a granel dolomítico PRNT de 80%,  
conforme Processo nº 22/1300-0001769-6.  OP. nº 14, encaminha o Projeto de Lei nº 
001/2024, que Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras providências. OP. nº 15, 
encaminha o Projeto de Lei nº 002/2024, que Autoriza a Contratação Emergencial de 
Médico Clínico Geral e dá outras providências.  OP. nº 16, encaminha o Projeto de Lei nº 
003/2024, que Autoriza a contratação emergencial de professor. OP. nº 17, encaminha o 
projeto de Lei nº 004/2024, que Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2024 e dá outras providências.  
OP. nº 20, encaminha o Projeto de Lei nº 005/2024, que Autoriza contratações  
emergenciais e dá outras providências.  OP. nº 21, encaminha o Projeto de Lei nº 006/2024, 
que Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2024 e dá outras providências.  OP. nº 22, encaminha o 
projeto de Lei nº 007/2024, que Autoriza a contratação emergencial de um Pedreiro.  OP. nº 
23, convida vereadores para acompanhar a viagem programada para Brasília entre os dias 
19 e 22 de fevereiro do corrente ano. Sugere a designação de um ou dois vereadores. 
Correspondência recebida de diversos:  Comunicado de Virginia Quadros da Silva. Informa 
que está desempenhando o cargo de Chefe de Gabinete desta municipalidade. Desta 
forma, estando impossibilitado de assumir os trabalhos do Poder Legislativo, autoriza a 
convocação do suplente de vereador imediatamente posterior nos casos de licença, nesta 
Sessão Legislativa 2024 ou pelo período que perdurar a minha a nomeação que neste caso 
em específico informara está Casa Legislativa. Solicita que no caso de vaga de vereador  



 
 

  conforme art. 15 e 16 do Regimento Interno, seja comunicada. Fez leitura na íntegra, do  
Relatório Circunstanciado  dos Trabalhos da Comissão Representativa Recesso 
Parlamentar do mês de Janeiro/2024. Proposições: Requerimento à mesa diretora  nº 001, 
autoria vereadora Maria Denilce Barcarol, requer a transferência de datas das Reuniões 
Ordinária da Câmara de Vereadores de Almirante Tamandaré do Sul, sendo a do dia 12 de 
fevereiro de 2024 para o dia 15 de fevereiro do corrente ano, bem como a do dia 19 de 
fevereiro de 2024 para o dia 29 de fevereiro do corrente ano, ambas às 18h.  Ademais, 
havendo a aprovação, seja oficiado ao Poder Executivo informando a alteração das datas. 
Requerimento à mesa diretora  nº 002,  autoria de todos os parlamentares,   requerem seja  
encaminhado ofício ao Diretor responsável da Eletrocar de Carazinho, solicitando reunião  
para vir ao município (Câmara)  para prestar informações aos nobres vereadores e ao 
Poder Executivo do município de Almirante Tamandaré do Sul, para tratar sobre as 
recorrentes quedas de energia que, por sua vez estão  causando desconforto e prejuízos  
ao cidadão. Indicação nº 002, autoria vereador Elio Aires, solicita seja realizado 
patrolamento e passado rolo compactador, colocação de cascalho o quanto necessário bem 
como efetuada todas as melhorias necessárias, em todas as estradas e entradas das 
propriedades do Distrito de Rincão do Segredo e Segredinho.  Indicação nº 003, autoria 
vereadora Maria Salete Ely, solicita seja analisada a viabilidade de o Município firmar 
convênio/parceria com a ACAPA – Associação Carazinhense de Proteção aos Animais, da 
cidade de Carazinho, visando a conjugação de esforços para a proteção e recolhimento de 
animais em situação de abandono e maus tratos. Indicação nº 004, autoria vereadora Maria 
Denilce Barcarol, solicita seja providenciado patrolamento com colocação de cascalho o 
quanto necessário nas estradas de Mata Cobra e desobstrução dos bueiros em frente a 
propriedade de Juliano Barela. Indicação nº 005, autoria vereador Vali   Giacomelli, Sugere  
ao poder público, que efetue o mais breve possível a contratação de um Mecânico.     
Moção der pesar nº 001, autoria de todos os parlamentares, solicitam seja registrado nos 
Anais da Casa o falecimento de Miguelina Jatir Schmitt Meira, óbito ocorrido em 
04.02.2024. Tendo constatado que não houve inscrição para os espaços reservados ao 
pequeno expediente e grande expediente, deu início a ordem do dia, e solicitou a secretária 
a proceder a leitura da matéria constante da ordem do dia. A secretária fez leitura: Projeto 
de Lei nº 001/2024, Ementa: Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras providências. 
Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, 
Projeto de Lei nº 001/2024, Ementa: Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras 
providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal 
propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora 
apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. 
Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló - Membro. Parecer da Comissão 
de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 001/2024, Ementa: Autoriza Contratações 
Emergenciais e dá outras providências. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça 
e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e 
social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem 
do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Rosângela Strack – Presidente, Ver. Cleomar 
Alves de Freitas – Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Colocou em discussão os  



 
 
  pareceres das comissões ao Projeto de Lei   nº 001/2024, autoria Poder Executivo 

Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 001/2024,  
autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido 
aprovado por   unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 002/2024, Ementa: 
Autoriza a Contratação Emergencial de Médico Clínico Geral e dá outras providências. Fez 
leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto 
de Lei nº 002/2024, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de Médico Clínico Geral e 
dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal 
propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora 
apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. 
Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló- Membro. Parecer da Comissão 
de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 002/2024, Ementa: Autoriza a Contratação 
Emergencial de Médico Clínico Geral e dá outras providências. Diante do parecer emitido 
pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável 
no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Rosângela Strack – 
Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Colocou 
em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei   nº 002/2024, autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 
002/2024, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões,  
tendo sido aprovado por  unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 003/2024, 
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de professor. Fez leitura da justificativa do 
projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 003/2024, 
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de professor. Em análise à matéria em tela, 
verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a 
comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras 
que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo,  
no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável.  Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Guiomar Teresinha 
Heckler – Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló- 
Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 003/2024, 
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de professor. Diante do parecer emitido pela 
Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no 
aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Rosângela Strack – 
Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário. Colocou em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei   nº 003/2024, autoria Poder Executivo 
Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 003/2024,  
autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões,  tendo 
sido aprovado por  unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 004/2024, Ementa: 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento 
para o Exercício de 2024 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de  



 
 

 lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 004/2024, Ementa: 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento 
para o Exercício de 2024 e dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se 
que quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão 
verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 
legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos 
compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável.  Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Guiomar Teresinha Heckler – 
Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane Regina Denicoló- Membro. 
Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 004/2024, Ementa: 
Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento 
para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Diante do parecer emitido pela 
Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no 
aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento 
para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das 
Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) Rosângela Strack – 
Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Colocou 
em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei   nº 004/2024, autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 
004/2024, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões,  
tendo  sido aprovado por  unanimidade de votos. Fez leitura:  Projeto de Lei nº 005/2024, 
Ementa: Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras providências. Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
005/2024, Ementa: Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras providências. Em 
análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) 
Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane 
Regina Denicoló - Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto 
de Lei nº 005/2024, Ementa: Autoriza Contratações Emergenciais e dá outras providências. 
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento 
quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. 
Ver. (a) Rosângela Strack – Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver. 
Adair Klein – Membro. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de 
Lei   nº 005/2024, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em 
votação o Projeto de Lei nº 005/2024, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com 
os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Fez leitura: 
Projeto de Lei nº 006/2024, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotação no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Fez 
leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto 
de Lei nº 006/2024, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotação no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Em 
análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os  



 
 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) 
Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane 
Regina Denicoló- Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de 
Lei nº 006/2024, Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
suplementar dotação no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento 
quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. 
Ver. (a) Rosângela Strack – Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver. 
Adair Klein – Membro. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de 
Lei   nº 006/2024, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em 
votação o Projeto de Lei nº 006/2024, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com 
os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Fez leitura: 
Projeto de Lei nº 007/2024, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de um Pedreiro. 
Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, 
Projeto de Lei nº 007/2024, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de um Pedreiro. 
Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) 
Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane 
Regina Denicoló- Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de 
Lei nº 007/2024, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de um Pedreiro. Diante do 
parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em 
apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais 
Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) 
Rosângela Strack – Presidente, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; Ver. Adair Klein 
– Membro. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei   nº  
007/2024, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o 
Projeto de Lei nº 007/2024, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por   unanimidade de votos. Fez leitura: 
Projeto de Resolução nº 001/2024, Ementa: Autoriza a viagem de duas Vereadoras para 
Brasília/DF. Fez leitura da justificativa do projeto de resolução. Parecer da Comissão de 
Justiça e Finanças, Projeto de Resolução nº 001/2024, Ementa: Autoriza a viagem de duas 
Vereadoras para Brasília/DF. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à 
iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o 
Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 
001/2024. Este é o parecer. Almirante Tamandaré do Sul, 05 de fevereiro de 2024. Ver. (a) 
Guiomar Teresinha Heckler – Presidente, Ver. Elio Aires – Secretário; Ver. (a) Fabiane  



 
 
Regina Denicoló- Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de 
Resolução nº 001/2024, Ementa: Autoriza a viagem de duas Vereadoras para Brasília/DF.  
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Resolução em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo 
impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Almirante Tamandaré do Sul, 05 de fevereiro de 
2024. Ver. (a) Rosângela Strack – Presidente,  Ver. Cleomar Alves de Freitas – Secretário; 
Ver. Adair Klein – Membro. Colocou em discussão os pareceres das comissões ao Projeto 
de Resolução nº 001/2024, autoria Mesa Diretora. Não havendo oradores, colocou em 
votação o Projeto de Resolução nº 001/2024, autoria Mesa Diretora juntamente com os 
pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Dando 
prosseguimento, colocou em discussão o requerimento a mesa diretora nº 001/2024,   
autoria  vereadora  Maria Denilce Barcarol, Presidente da Câmara  Municipal, e o  
requerimento a mesa diretora nº 002/2024, autoria de todos os parlamentares. Não 
havendo oradores, colocou em votação o requerimento a mesa diretora nº 001/2024,  
autoria  vereadora  Maria Denilce Barcarol, Presidente da Câmara  Municipal,  tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos. Colocou em votação o requerimento a mesa diretora 
nº 002/2024, autoria de todos os parlamentares, tendo sido aprovado por unanimidade de 
votos.   Não havendo manifestação para o espaço reservado as explicações pessoais, 
comunicou que a próxima reunião ordinária será realizada no dia quinze de fevereiro de  
2024, com  início  às 18 horas,   estando os vereadores integrantes da comissão  
convocados  a comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus declaro 
encerrada    a presente reunião ordinária. Nada mais havendo a constar declaro encerrada 
a presente ata.  


